
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Farroupilha 
Gabinete da Direção-geral 

 

 

PORTARIA Nº 177, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 
152-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVE 

 

 Art. 1° DESIGNAR os membros abaixo relacionados, sob a coordenação do 

primeiro, para comporem a Comissão do Plano de Ação 2021 do IFRS - Campus Farroupilha: 

 
JONAS LUDWIG DE BITENCOURT - Coordenador  

SÍLVIA RAQUEL SCHIAVO DE AZAMBUJA - Setor de Desenvolvimento Institucional 
RAFAEL KIRCHHOF FERRET - Setor de Administração 

MICHELE OLIVEIRA DA SILVA FRANCO - Setor Extensão 
FELIPE MARTIN SAMPAIO - Setor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

PATRICK ESCALANTE FARIAS - Setor de Ensino 
SANDRO LAZARI - Setor de Comunicação 

ELIANDRA LANFREDI BOTTIN - Setor de Gestão de Pessoas 
 

Coordenações de Curso: 
FERNANDA BRAND - Engenharia de Controle e Automação 

DANIELA LUPINACCI VILLANOVA - Engenharia Mecânica 
 MELISSA DIETRICH DA ROSA - Tecnologia em Fabricação Mecânica 

MELINA CHASSOT BENINCASA MEIRELLES - Licenciatura em Pedagogia 
GUILHERME VAZ PEREIRA - Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

ANELISE D'ARISBO - Tecnologia em Processos Gerenciais 
DANIELA DE CAMPOS - Formação Pedagógica para Graduados Não Licenciados e Pós-graduação 

Lato Sensu/Especialização em Educação 
MATHEUS RIBEIRO - Técnico em Eletrônica 

TIAGO ROSSATO MURARO - Técnico em Eletrotécnica 
DENIS WILLIAM GRIPA - Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio 
RUANA SCHNEIDER - Técnico em Eletromecânica Integrado ao Ensino Médio 

FILIPE AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA - Técnico Informática Integrado ao Ensino Médio 
DOUGLAS SIMON - Programa de Pós-Graduação em Tecnologia e Engenharia de Materiais 

 
 Art. 2° Esta portaria entre em vigor nesta data e terá validade até 31/10/2020.  

   

 

Leandro Lumbieri 
Diretor-geral 

 


